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aos 12 de agosto de 2010.
ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA N.º 1139/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. JORGE DI CIERO MIRANDA, Juiz do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de SOBRAL - CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação 
33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 01758 anexa, a fim de atender ao pagamento 
de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 
aos 12 de agosto de 2010.

ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 1169/2010  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE conceder para o servidor JOSÉ LIMA MEDEIROS, Motorista I da Secretaria de Trabalho e Ação Social à 
disposição deste Tribunal de Justiça, Matrícula nº 92338.1/4, lotado no Gabinete do Desembargador José Mário Dos Martins 
Coelho, a Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei 
estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), não lhe sendo permitida a 
percepção cumulativa de idêntica gratificação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de agosto de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1166/2010 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE elevar em R$ 900,00 (novecentos reais) o valor da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico 
ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pela servidora MARIA
ALZIRA FONTENELE BARREIRA, Assessor Técnico em Jornalismo, símbolo DAS-3, Matrícula n° 7316.1/7, lotada na Assessoria 
de Comunicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 18 de agosto de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1169/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e dando 
atendimento ao pedido constante do Processo nº  42458-44.2010.8.06.0000-Adm/TJ,

R E S O L V E designar o Dr. CÉSAR MOREL ALCÂNTARA, Juiz de Direito Titular da Comarca de Aratuba, para presidir a 
cerimônia de casamento civil dos nubentes  NATÁLIA RIBEIRO MACHADO e JOSÉ EDUARDO DE MELO VILAR FILHO, cujo 
processo de habilitação tramita junto ao Cartório de Registro Civil  do Primeiro Ofício - João de Deus, a realizar-se no dia 28 de 
agosto de 2010, às 20:30 horas, na Rua Deputado Flávio Marcílio,  n° 1235 – Dunas- Fortaleza/Ceará.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 17 de agosto de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 3º, § 2º, da Lei estadual nº 12.553, de 27 de dezembro 
de 1995, com a redação dada pelo art 1º da Lei estadual nº 14.155, de 1º de julho de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado
de 1º de julho de 2008, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 426102-03.2010.8.06.0001,

RESOLVE exonerar SOFIA TORRES PORTELA, Matrícula nº 5149.1/8, do cargo de Conciliador da 17ª Unidade do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, símbolo DNS-3, e nomear ALINE MONTEIRO DE FREITAS MENEZES para 
o referido cargo. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de agosto de 
2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA


